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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

10ª Sessão Ordinária da Egrégia Segunda Câmara Criminal – Videoconferência
Manaus, 24 de abril de 2023 (09h19m-10h17)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
Secretária: Geysa Marjory Padilha Ramirez

Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Neyde Regina Demósthenes Trindade
Às nove horas e dezenove minutos, na sala virtual de sessões, reuniu-se a Egrégia Segunda Câmara Criminal sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Mirza Telma de Oliveira Cunha, Ernesto Anselmo Queiroz e Jomar Ricardo Saunders Fernandes (vinculado para julgamento). Ausente o Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Neyde Regina Demósthenes Trindade Havendo número legal o Exmo. Sr. Presidente declarou aberta a sessão autorizando a Secretária a fazer a leitura da ata da sessão anterior. O Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera pediu a dispensa da leitura da ata a qual foi aprovada pelos Desembargadores presentes à sessão e devidamente assinada pelo presidente desta Câmara. A Sessão Virtual, por videoconferência, foi transmitida pelo canal Youtube, com exceção dos processos em segredo de justiça (link: https://www.youtube.com/watch?v=4mt46SXxNac):
JULGAMENTOS 
Habeas Corpus Criminal nº: 4010109-51.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: Meise Cristina Marques dos Santos, Paciente: Adriano da Silva Brito, Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Manaus/AM, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Habeas Corpus Criminal nº 4010109-51.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado.  

Apelação Criminal nº: 0601107-91.2022.8.04.6300 de Fórum de Parintins/3ª Vara de Parintins. Apelante: Nelson Andrade Junior, Apelado: Ministério Público Estadual, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES. Decisão: Autos devolvidos pela desembargadora vistante convergindo com o relator:"Vistos, relatados e discutidos os autos de Apelação Criminal nº 0601107-91.2022.8.04.6300, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, e em consonância com o parecer do Graduado Órgão Ministerial, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do relator, que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. "

Remessa Necessária Criminal nº: 0000393-20.2017.8.04.3500 de Fórum de Carauari/Vara Única de Carauari. Impetrante: Josafá Ismael de Melo, Paciente: Francinara da Silva Lima, Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única de Carauari-AM, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, Procuradora: Neyde Regina Demósthenes Trindade. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: "Vistos, discutidos e relatados estes autos de Remessa Necessária Criminal nº 0000393-20.2017.8.04.3500, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em negar provimento, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado. 
Apelação Criminal nº: 0661544-85.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Criminal. Apelante: M. T. T. G., Apelado: M. P. do E. do A., Apelante: I. de E. de P. de T. do B. - S. A., Apelado: M. T. T. G., Apelado: A. W. B. V., Apelada: P. P. C., Apelado: I. de E. de P. de T. do B. - S. A., MPAM: M. P. do E. do A.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CEZAR LUIZ BANDIERA. Decisão: "Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas votam em CONHECER da Apelação do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção AM, vencido o Relator na preliminar relativa à tempestividade do recurso, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos moldes constantes do voto-vista proferido pela Desa. Mirza Cunha, a qual convergiu com este Relator para a manutenção da Sentença. No tocante ao Apelo de Marco Túlio Thome Graupner, CONHECER do Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância parcial com a Promoção Ministerial, nos termos do voto do Relator.
Recurso em Sentido Estrito nº: 0000128-56.2018.8.04.2700 de Fórum de Barreirinha/Vara Única de Barreirinha. Recorrente: Ministério Público do Estado do Amazonas, Recorrido: O. B. da S., MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, Procurador: José Bernardo Ferreira Júnior. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Recurso Em Sentido Estrito nº 0000128-56.2018.8.04.2700, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em negar provimento, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado.  

ADIADOS 

Pelo Exmo. Sr. Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS: Habeas Corpus Criminal nº: 4001318-59.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª V.E.C.U.T.E.. 

Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Apelação Criminal nº: 0208747-76.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara do Tribunal do Júri, Apelação Criminal nº: 0711527-82.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). 

Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA: Apelação Criminal nº: 0229355-61.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada do Meio Ambiente, Apelação Criminal nº: 0600214-87.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara do Tribunal do Júri. 
Após consultar os presentes e verificar nada mais haver a tratar o Presidente declarou encerrada a sessão. Eu, Geysa Marjory Padilha Ramirez – Secretária, subscrevo a presente ata que a seguir vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente eventual.
                             
 (assinatura digital)
Des. Cezar Luiz Bandiera
Presidente da 2ª Câmara Criminal
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